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JUSTIFICATIVA 

Os Vereadores subscritores do presente Projeto de Resolução n° 129 

de 30 de outubro de 2006, que "Altera a redação do art. 36 e acrescenta § 4° ao artigo 

120 da Resolução Legislativa n° 050 de 27.05.1991 (Regimento Interno)", buscam as 

normas acima com fundamento no princípio da eficiência administrativa descrita no artigo 

37 da Constituição Federal. 

Ouro Preto do Oeste, 30 de outubro de 2006. 
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DE 30 DE OUTUBRO DE 2006'  

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

L
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"ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 36 E 
ACRESCENTA § 4° NO ARTIGO 120 
DA RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 050 
DE 	27.05.1991 	(REGIMENTO 
INTERNO)". 
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Os Vereadores da Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste - RO 

subscritores do presente faz saber que o Plenário aprovou e Mesa Diretora promulga a 

seguinte Resolução Legislativa: 

Art. 1° Fica assim redigido o art. 36 da Resolução Legislativa n° 050 de 

27.05.1991: 

"Art. 36. Os membros das Comissões Permanentes serão 

destituídos do cargo caso não compareçam nas reuniões, salvo por motivo de 

força maior, devidamente comprovado". 

Art. 2° Acrescenta § 4° ao artigo 120 da Resolução Legislativa n° 050 

de 27.05.1991, com a seguinte redação: 

"Art. 120 	  

§ 1° 	  

§ 2° 	  

§ 3° 	  

§ 4° O Vereador que faltar a Sessão Ordinária sem motivo 

devidamente comprovado será descontado dentro do mês 5% (cinco por cento) da 
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Art. 3° Esta Resolução Legislativa entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Ouro Preto do Oeste/RO, em 30 de ou bro de 2006. 
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